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A T A  -  8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 

Aos 4 dias do mês de setembro de 2025, em reunião presencial realizada 

na Sala Multimídia CMSP da Unidade Regional de Ensino de Taubaté,             

reuniram-se os membros deste Conselho, bem como alguns convidados que 

registraram sua presença, para a 8ª Reunião Ordinária do corrente ano.                                                                          

A reunião foi conduzida pelo vice-presidente Dorgival, que agradeceu a 

presença, seguindo para a leitura da ata da 7ª Reunião Ordinária de 2025,                                   

aprovada por todos os presentes.                                                                                                                                                         

Em seguida, conforme a pauta, o professor Dorgival tratou sobre a Atribuição de 

Aulas na Rede Municipal para o ano de 2026, relatando que recebeu alguns 

questionamentos sobre como o processo tem se desenvolvido, como a comissão 

de servidores foi formada e quais os critérios que estão sendo definidos para as 

pontuações dos professores. O professor Dorgival sugere um ofício à Secretaria 

Municipal de Educação (SEED) para que o Conselho possa compreender melhor 

essas ações, além de observar se há representatividade adequada para os 

professores. O professor Diego informa que o Conselho havia encaminhado o 

Ofício CME Nº 7/2025 e que a SEED respondeu na data de ontem, 03 de 

setembro, informando que a comissão foi nomeada pela Portaria SEED Nº 248, 

de 16 de junho de 2025, que ela já iniciou as reuniões de trabalho para 

elaboração de nova Ordem Interna e que esta normativa será publicada e 

amplamente divulgada em breve aos gestores e professores da Rede Municipal 

de Ensino. O professor Diego complementa que, há cerca de duas semanas, a 

SEED propôs que cada Unidade Escolar definisse um professor e um gestor para 

uma votação em toda a Rede a fim de definir seis representantes de professores 

e seis representantes dos diretores para constituir uma segunda comissão para 

tomar ciência da minuta desta nova Ordem Interna - ao final, foram escolhidos 

oito professores e seis gestores. O professor Diego registra que foi um dos 

eleitos para representar os demais professores e que este grupo esteve presente 

em uma reunião na SEED no dia 1º de setembro para conhecer as mudanças 

propostas pela Secretaria e apresentar os apontamentos pertinentes - todas as 

sugestões seriam encaminhadas para o secretário de Educação para decisão 

final. A assessora Carolina questiona se já houve Ordem Interna publicada pela 
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SEED que não tenha passado anteriormente por este Conselho. Os membros 

afirmam que não é um hábito da SEED encaminhar minutas de Ordem Interna 

para que o Conselho possa analisar e colaborar. O professor Diego complementa 

que, durante a gestão da secretária Suellen Patareli, no ano de 2024, a gestora 

encaminhava normativas para estudos por parte do Conselho. A assessora 

Carolina sugere que este Conselho, futuramente, requeira à SEED que as 

Ordens Internas sejam encaminhadas com antecedência adequada para 

avaliação dos membros do CME. Seguindo a pauta, o professor Dorgival trata 

do Plano de Carreira do Magistério Municipal, relatando que é importante que 

este Conselho faça o acompanhamento de suas ações. O gestor Alex sugere 

que os conselheiros estudem o Plano para que possam ter as informações 

precisas para as devidas observações acerca das progressões horizontais e 

verticais dos docentes. No próximo item da pauta, o professor Diego registra que 

a atual gestão do Conselho foi bastante atuante e lista as pautas nas quais este 

colegiado colaborou: em 2023, Calendário Escolar Municipal para 2024;              

em 2024, Currículo Municipal do Programa Integral, Regimento Interno das 

Escola Municipais, Diário de Classe Digital, normativa sobre Arquivamento e 

Descarte de Documentos, Cadastramento em lista de espera                                            

na Educação Infantil, Calendário Escolar Municipal para 2025;                                                                      

em 2025, revisão dos Currículos Municipais da Educação Infantil e Ensino 

Fundamental, representação no Plano de Ações Articulares (PAR), 

acompanhamento sobre os trabalhos da FUNCABES por meio de Audiência 

Pública na Câmara Municipal, conscientização sobre o Imposto de Renda 

Solidário, banca para escolha de novos Gestores Escolares (vice-diretores e 

professores coordenadores), entre outras temáticas. O professor Diego ainda 

registra os ofícios que não tiveram respostas por parte da Secretaria Municipal 

de Educação, sendo o Ofício Nº 2/2024, que trata do número de estudantes por 

turma; o Ofício Nº 8/2025, que sugere a criação de um protocolo para urgências 

e emergências nas escolas; e o Ofício Nº 9/2025, que informa sobre o fim da 

atual gestão do Conselho e necessidade de nova composição.                                            

O secretário Diego registra que se coloca à disposição para participar da próxima 

reunião ordinária deste Conselho, com sua nova composição, para a entrega dos 

documentos físicos e senha do e-mail para o novo secretário.                                               

No momento de fala livre, o pai-conselheiro Cícero comenta sobre o movimento 
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contra a “adultização” de crianças e adolescentes que foi amplamente abordado 

pelo país após denúncias do influenciador Felca. A diretora Flaviane afirma que 

há orientações por parte dos professores aos estudantes que, inclusive, podem 

surgir a partir de questionamentos das crianças e adolescentes atendidos; a 

diretora também relata que, no 2º semestre, as escolas receberão verbas do 

Governo Federal para ações como do Programa Escola das Adolescências,          

a fim de promover palestras e oficinas sobre o combate ao racismo, ambientes 

digitais, entre outros. O pai-conselheiro registra atenção sobre as atividades de 

dança desenvolvidas nas escolas e o professor Diego explica que todas as 

propostas são acompanhadas pela coordenação pedagógica das escolas e 

supervisores de área do Programa Integral. A assessora Carolina complementa  

que todas as ações artísticas produzidas nas aulas e oficinas escolares não são 

usadas para monetização com exposição de crianças e adolescentes nas redes 

sociais. O professor Dorgival esclarece que, na Base Nacional Comum Curricular 

(BNCC), a abordagem das tecnologias não objetiva apenas o uso da robótica e 

da programação mas também a Educação Digital por meio de                               

diversas temáticas, como fake news, cyberbullying, entre outras                                      

que buscam conscientizar os estudantes sobre o uso das redes sociais.                 

Sobre os eventos realizados nas escolas, a assessora Carolina alerta que, 

durante uma apresentação dos estudantes, não pode ser permitido que              

adultos que não sejam da equipe escolar possam produzir imagens                     

destas atividades pois não é possível precisar quais serão os usos                         

desses materiais; a assessora reforça que este é um cuidado de                          

educação digital que é necessário por parte das equipes gestoras.                                     

O professor Dorgival afirma que, na Rede Estadual, as publicações em                

redes sociais demandam autorizações específicas por parte das famílias dos 

estudantes. A reunião foi encerrada pelo vice-presidente e, posteriormente, esta 

ata foi lida pelos conselheiros, aprovada e encaminhada para publicação na 

página oficial do Conselho Municipal de Educação no site da Prefeitura de 

Taubaté, finalizando os trabalhos da atual gestão.                                                                                                                        

Sem mais, encerro esta ata redigida por mim, Diego Donizeti de Alvarenga Reis, 

Secretário Geral do Conselho Municipal de Educação de Taubaté.
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P R E S E N Ç A  -  8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 04 de setembro de 2025, às 14h 

Sala Multimídia CMSP da Unidade Regional de Ensino de Taubaté (Praça 8 de Maio, 28 - Centro) 

 CONSELHEIROS (de acordo com o Decreto Municipal Nº 15.670/2023)    

 

 REPRESENTAÇÃO MEMBRO CPF ASSINATURA 

I Secretaria de Educação 

Titular Fábio Moutinho Bueno 121.985.078-03  

Suplente  Suellen Patareli Miragaia 311.485.328-54  

II 
Professores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Diego Donizeti de Alvarenga Reis 354.654.988-03  

Suplente Marcela Chiste Bueno Pinto   

III 
Diretores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Flaviane de Carvalho Andrade 302.321.438-70  

Suplente Franscislene Aparecida Arruda Teixeira da Silva   

IV 
Conselho Municipal  

dos Direitos da Criança  
e do Adolescente 

Titular Thiago Bernades de Jesus 314.097.498-19  

Suplente Fernando Borges Correia Filho   

V 
Conselho Municipal  

de Alimentação Escolar 

Titular João Carlos Moreno Gomes   

Suplente José Lopes   

VI 
Servidores da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Jeferson Bruno Martins Mendrot 365.898.168-75  

Suplente Amanda de Barros Carvalho   

VII 
Professores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Dorgival de Araújo Lima 088.615.678-51  

Suplente - - - -   

VIII Rede Particular de Ensino 

Titular Marcelus André Mello Aguiar   

Suplente Andreia Maria de Andrade Santos   

IX 
Diretores da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Aretusa Vanessa Melissa Alves 326.975.658-50  

Suplente Wanessa Cristine Costa Cardial Paes 303.793.308-90  

X 
Pais de alunos da  

Rede Municipal de Ensino 

Titular Gisele Cristina Saraiva Maia 088.513.378-20  

Suplente Cícero de Melo Ribeiro 999.848.738-20  

XI 
Alunos da  

Rede Estadual de Ensino 

Titular Davi Wendel Contin da Silva 495.057.158-80  

Suplente Isabela Gobo Martins Franco   

XII 
Associação Comercial e 

Industrial de Taubaté 

Titular Camila Cristina de Oliveira Monteiro   

Suplente Raquel Carvalho Oliveira 311.847.738-58  

 



 
                            Lei Complementar Municipal Nº 142/2006 
                            Decreto Municipal Nº 14.385/2018 
                            Decreto Municipal Nº 15.670/2023 

Praça 8 de Maio, Nº 37 - Centro 
cme@educacaotaubate.sp.gov.br 

 

P R E S E N Ç A  -  8ª REUNIÃO ORDINÁRIA DE 2025 

 04 de setembro de 2025, às 14h 

Sala Multimídia CMSP da Unidade Regional de Ensino de Taubaté (Praça 8 de Maio, 28 - Centro) 

 CONVIDADOS 

 REPRESENTAÇÃO NOME CPF ASSINATURA 

1     

2     

3     

4     

5     

6 
 

   

7     

8     

9     

10     

11     

12     

13     

14     

15     

16     

17     

18     

19     

20      

 



Outlook

RE: Ofício CME 7/2025 - informações sobre Atribuição para 2026

De Secretaria de Educação <seed@educacaotaubate.sp.gov.br>
Data Qua, 03/09/2025 15:42
Para Conselho Municipal de Educação <cme@educacaotaubate.sp.gov.br>

Prezados, 

Encaminho resposta:

Em atenção à solicitação apresentada por este Conselho Municipal de Educação, informamos que a Comissão de
Atribuição de Classes e/ou Aulas já foi constituída por meio da Portaria SEED nº 248, de 16 de junho de 2025.

Ressaltamos que a referida comissão já iniciou as reuniões de trabalho, com o objetivo de elaborar a nova Ordem
Interna, instrumento que regulamenta todo o processo de atribuição para o ano letivo de 2026.

Tão logo os trabalhos sejam concluídos, a normativa será publicada e amplamente divulgada aos gestores e professores
da Rede Municipal de Ensino, de forma a assegurar a transparência e a organização necessárias ao processo.

Atenciosamente,

_
Graziela Cristina França da Silva
Área de Recursos Humanos da Educação

Atenciosamente, 

Secretaria de Educação de Taubaté

Praça 8 de Maio, nº 17, Centro - CEP: 12020-260

tel: (012) 3622-3853 / 3621-4544

 

Todas as respostas devem ser encaminhadas para:

seed@educacaotaubate.sp.gov.br

De: Conselho Municipal de Educação <cme@educacaotaubate.sp.gov.br>
Enviado: terça-feira, 26 de agosto de 2025 08:59
Para: Secretaria de Educação <seed@educacaotaubate.sp.gov.br>
Assunto: Ofício CME 7/2025 - informações sobre Atribuição para 2026
 
Bom dia!

Em anexo, enviamos Ofício CME Nº 7/2025, que solicita informações sobre o processo de Atribuição de Aulas para o ano
letivo de 2026.

Atenciosamente,

Prof. Diego A. Reis
Secretário Geral
Conselho Municipal de Educação | Taubaté-SP
Gestão 2023-25
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